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Sra. Presidente 

 

Senhoras e Senhores Vereadores 

 

Pedro Corrêa Lima, Vereador com assento nesta casa, requer na forma regimental, que 

seja encaminhada ao Exmº Srº. Prefeito Municipal de Marabá, João Salame Neto, a seguinte 

INDICAÇÃO: 

 Solicita a disponibilização de médicos para atendimento na Unidade Básica 

de Saúde José Manuel da Anunciação, na localidade do Brejo do Meio – 

Zona Rural. 
Que da decisão seja dado conhecimento, por meio de ofício, a Secretaria Municipal de 

Saúde – SMS e a imprensa local que acompanha e publicam os atos desta Casa de Leis. 

JUSTIFICATIVA 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. (Constituição da República Federativa do Brasil de 

1988) 

O direito à saúde esta tutelado na Constituição Federal em seus artigos 6º e 196; e deve 

ser efetivado por meio da integralidade de assistência: diretriz prevista no artigo 198, inciso II, da 

Constituição Federal e o princípio expresso no artigo 7º, inciso II, da Lei 8.080 de 1990. 

Porém atualmente a realidade demonstra o sofrimento de milhares de pessoas, sem 

tratamento médico, por conta da carência de profissionais especializados, ausência de medicamentos, 

equipamentos obsoletos ou abandonados e inexistência de ambulâncias. 

Neste contexto, visando cumprir os objetivos fundamentais previstos por Lei, 

pertinentes a uma sociedade livre, justa e solidária; no intuito de erradicar a pobreza, a marginalização, 

reduzir as desigualdades sociais e regionais e por fim promover o bem de todos. Solicito aos nobres 

pares a aprovação desta indicação, bem como solicito ao Gestor municipal as devidas providencias. 

 

 

Sala das sessões, 17 de Março de 2014. 

 

 

________________________ 

Pedro Corrêa Lima 

Vereador – CMM 


